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Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei nº 04/2018 que altera o anexo II da Lei nº 634 de 27 de dezembro 1996 que dispõe sobre o plano de cargos e vencimentos de servidores públicos municipais e dá outras providências. 
Especialmente propomos a alteração dos vencimentos dos cargos de médico e odontólogo considerando o baixo vencimento e carga horária exigível em comparação aos demais municípios, considerando ainda a importância do trabalho exercido e seu grau de responsabilidade.
Há de ressaltar que quando da promulgação da Lei nº 634/96 o salário base desses cargos correspondia a 5 (cinco) salários mínimos, e atualmente tais profissionais recebem 2,6 (dois vírgula seis) salários mínimos, ou seja, 53,46% (cinquenta e três inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) do vencimento básico inicial.   
Considerando o caráter essencial do serviço público na área da saúde se mostra necessária a valorização desses profissionais, adequando-se suas cargas horárias na forma proposta pelo presente projeto de lei.
Oportuno destacar que tais condições de salário e carga horária exigível tem frustrado a admissão desses profissionais, o que se corrobora pela falta de candidatos às vagas ofertadas.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto – MG, 21 de março de 2018.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
 			        Prefeito Municipal






image1.jpeg
-
[
(&
& o)
=3
[a==]
O
[
=
-]
T, A
wn





image2.png
SANTANA DO DESERTO
LA 12112





